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crédito, incluindo parcelamento na segunda modalidade, sob o arca-
bouço legal do cadastramento de pessoas jurídicas, a ser realizado 
pelo DEtrAN/MG, nos termos e condições estabelecidos na Portaria 
DEtrAN/MG, nº 647/2019 de 12/04/2019 e seus anexos .
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da publicação da portaria de cadastramento, renovável suces-
sivamente por iguais períodos, desde que requerido pela empresa, 
cadastrada, mantido o seu credenciamento junto ao DENAtrAN e pre-
enchidos os requisitos desta Portaria .
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 328, DE 12 DE ABriL DE 2021 .
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
ii, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de trânsito - CoNtrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG;
resolve: 
Art .1º Dispensar da função de Examinador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DEtrAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, a servidora Cristiane Amélia dos San-
tos, Masp 458 .232-6 . 
Art .2º Designar para a função de Examinador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DEtrAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, os servidores Jorge Alberto rodrigues 
de oliveira, Masp 1 .414 .367-1 e Carlos Eduardo Ferreira Costa, Masp 
1 .242 .095-6 .
Art .3º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DEtrAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, a servidora Cristiane Amélia dos San-
tos, Masp 458 .232-6 . 
Art . 4º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA 329, DE 13 DE ABriL DE 2021 .
“Dispõe sobre a delegação de competência para análise e julgamento 
da Defesa da Autuação”
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia Civil, 
no uso de suas atribuições, na forma da lei, etc, e,
considerando que a resolução nº 619, de 06/09/16 – CoNtrAN, nor-
matiza os procedimentos para a aplicação das multas por infrações de 
trânsito;
considerando que a análise e julgamento da Defesa da Autuação é de 
competência da autoridade de trânsito;
considerando a necessidade de ser mais eficiente e célere a conclusão 
do feito;
resolve:
Art  . 1º Delegar competência à servidora Bianca Landau Braile, Masp . 
1 .145 .068-1, para analisar e julgar Defesas de Autuações, interpostas 
visando o cancelamento do auto de infração de trânsito .
Art  . 2º o acolhimento da Defesa de Autuação implicará no cancela-
mento do auto de infração e seu registro será arquivado .
Art  . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 330, DE 14 DE ABriL DE 2021
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DEtrAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CtB, resolução nº 425/12 do CoNtrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa Clínica Médica e Psicológica Candeias 
Ltda ., CNPJ nº 34 .655 .322/0001-90, com sede na Av . Pedro vieira De 
Azevedo, 444, Centro, Candeias/MG, CEP 37 .280-000, que receberá 
junto ao DEtrAN o código nº 612 para exercer suas atividades nesse 
município .
Art . 2º o credenciamento tem por objetivo:
i – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, instrutor e Examinador de trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CoN-
trAN, do DENAtrAN e do DEtrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art . 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47 .626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DEtrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso ix do art . 11 da Portaria 792/19/DEtrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto .
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DEtrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
i – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da taxa de Segurança Pública, prevista na tabela “D” da Lei 
nº 6 .763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao termo de Credenciamento nº 653 .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 331, DE 14 DE ABriL DE 2021
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DEtrAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CtB, resolução nº 425/12 do CoNtrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa Clínica Médica e Psicológica Carmo 
da Mata Ltda ., CNPJ nº 34 .529 .598/0001-22, com sede na rua José 
Lobato, 333, Centro, Carmo Da Mata/MG, CEP 35 .547-000, que rece-
berá junto ao DEtrAN o código nº 613 para exercer suas atividades 
nesse município .
Art . 2º o credenciamento tem por objetivo:
i – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, instrutor e Examinador de trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CoN-
trAN, do DENAtrAN e do DEtrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art . 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47 .626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DEtrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso ix do art . 11 da Portaria 792/19/DEtrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto .
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DEtrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 

saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
i – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da taxa de Segurança Pública, prevista na tabela “D” da Lei 
nº 6 .763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao termo de Credenciamento nº 654 .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 332, DE 14 DE ABriL DE 2021
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DEtrAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CtB, resolução nº 425/12 do CoNtrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa Clínica Médica e Psicológica Carmópolis 
De Minas Ltda ., CNPJ nº 34 .561 .013/0001-51, com sede na rua Ave-
lino Faleiro, 380, Centro, Carmópolis de Minas/MG, CEP 35 .534-000, 
que receberá junto ao DEtrAN o código nº 614 para exercer suas ati-
vidades nesse município .
Art . 2º o credenciamento tem por objetivo:
i – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, instrutor e Examinador de trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CoN-
trAN, do DENAtrAN e do DEtrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art . 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47 .626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DEtrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso ix do art . 11 da Portaria 792/19/DEtrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto .
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DEtrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
i – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da taxa de Segurança Pública, prevista na tabela “D” da Lei 
nº 6 .763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao termo de Credenciamento nº 655 .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 333, DE 14 DE ABriL DE 2021
o Diretor Do Departamento De trânsito De Minas Gerais – DEtrAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CtB, resolução nº 425/12 do CoNtrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa Clínica Médica e Psicológica itatiaiuçu 
Ltda ., CNPJ nº 34 .487 .208/0001-07, com sede na Av . Fernão Dias, 
1450, Cayo Gregory Da Silva teles, itatiaiuçu/Mg, CEP 35 .685-000, 
que receberá junto ao DEtrAN o código nº 615 para exercer suas ati-
vidades nesse município .
Art . 2º o credenciamento tem por objetivo:
i – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, instrutor e Examinador de trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CoN-
trAN, do DENAtrAN e do DEtrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art . 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47 .626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DEtrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso ix do art . 11 da Portaria 792/19/DEtrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto .
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DEtrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
i – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da taxa de Segurança Pública, prevista na tabela “D” da Lei 
nº 6 .763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao termo de Credenciamento nº 656 .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 334, DE 14 DE ABriL DE 2021
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Adao Moreira Lima, titular da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) registro n .º 029293188-01, categoria “B”, expedida 
pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso i do artigo 
263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de trânsito Brasileiro (CtB), tendo em vista que, conforme 
Ait n .º AM00592378, lavrado em 30/05/2019, e processo administra-
tivo n .º 060/2020, instaurado em 16/01/2020, conduziu veículo auto-
motor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 34/35;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº. 65.613 de 4 de março de 1999 do DETRAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 335, DE 14 DE ABriL DE 2021
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Alan Bachur viana, titular da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) registro n .º 018094939-20, categoria “AB”, expe-
dida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso i do artigo 
263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 

o Código de trânsito Brasileiro (CtB), tendo em vista que, conforme 
Ait n .º AK00137311, lavrado em 17/08/2018, e processo administra-
tivo n .º 320/2019, instaurado em 02/11/2019, conduziu veículo automo-
tor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 19/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº. 65.613 de 4 de março de 1999 do DETRAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 336, DE 14 DE ABriL DE 2021
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Adriana Cristina Martins rocha Carneiro, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 030622077-06, 
categoria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista 
no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de trânsito Brasileiro (CtB), tendo em 
vista que, conforme Ait n .º AK00259464, lavrado em 16/08/2018, e 
processo administrativo n .º 369/2019, instaurado em 02/11/2019, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 17/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº. 65.613 de 4 de março de 1999 do DETRAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 337, DE 14 DE ABriL DE 2021 .
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Adriano rodrigues do Nascimento, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 043772221-60, cate-
goria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista 
no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de trânsito Brasileiro (CtB), tendo em 
vista que, conforme Ait n .º AM00023959, lavrado em 04/10/2018, e 
processo administrativo n .º 068/2020, instaurado em 16/02/2020, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 28/29;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº. 65.613 de 4 de março de 1999 do DETRAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 338, DE 14 DE ABriL DE 2021 .
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Albertino rodrigues de Souza, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 034161116-46, categoria 
“B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de trânsito Brasileiro (CtB), tendo em vista que, 
conforme Ait n .º AK00237685, lavrado em 02/08/2018, e processo 
administrativo n .º 370/2019, instaurado em 02/11/2019, conduziu veí-
culo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 19/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº. 65.613 de 4 de março de 1999 do DETRAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 339, DE 14 DE ABriL DE 2021 .
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Antonio Nunes dos Santos, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) registro n .º 052176182-84, categoria “B”, 
expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso i do 
artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de trânsito Brasileiro (CtB), tendo em vista que, 
conforme Ait n .º AM00065415, lavrado em 28/10/2018, e processo 
administrativo n .º 383/2019, instaurado em 02/12/2019, conduziu veí-
culo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;

Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 19/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº. 65.613 de 4 de março de 1999 do DETRAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 340, DE 14 DE ABriL DE 2021 .
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Cristiana Cardoso Musacchio, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 044402613-54, categoria 
“B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de trânsito Brasileiro (CtB), tendo em vista que, 
conforme Ait n .º AM00031897, lavrado em 02/10/2018, e processo 
administrativo n .º 378/2019, instaurado em 02/12/2019, conduziu veí-
culo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 16/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº. 65.613 de 4 de março de 1999 do DETRAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 341, DE 14 DE ABriL DE 2021 .
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Diogo Mendes Diegues, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) registro n .º 029560061-96, categoria “B”, expe-
dida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso i do artigo 
263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de trânsito Brasileiro (CtB), tendo em vista que, conforme 
Ait n .º AK00243976, lavrado em 08/08/2018, e processo administra-
tivo n .º 364/2019, instaurado em 02/11/2019, conduziu veículo automo-
tor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 17/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº. 65.613 de 4 de março de 1999 do DETRAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 342, DE 14 DE ABriL DE 2021 .
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Francois Kallab, titular da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) registro n .º 023861305-14, categoria “B”, expedida 
pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso i do artigo 
263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de trânsito Brasileiro (CtB), tendo em vista que, conforme 
Ait n .º AK00282598, lavrado em 01/08/2018, e processo administra-
tivo n .º 362/2019, instaurado em 02/11/2019, conduziu veículo automo-
tor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 18/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº. 65.613 de 4 de março de 1999 do DETRAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortAriA Nº 343, DE 14 DE ABriL DE 2021 .
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Gerson rodrigo Fernandes dos Santos, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 037205645-48, 
categoria “AD”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação pre-
vista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de trânsito Brasileiro (CtB), tendo em 
vista que, conforme Ait n .º AK00243790, lavrado em 31/07/2018, e 
processo administrativo n .º 314/2019, instaurado em 02/11/2019, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 32/33;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
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